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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Ver. CARMELO BORGES MADEIRA

INDICAÇÃO nº 67/2020
Documento 004/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CARMELO BORGES MADEIRA, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Instituto de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul (IPERGS), com a seguinte proposta:
Que determine aos setores competentes estudos sobre a realização de uma campanha para ampliar o número de médicos credenciados no Município de Uruguaiana, em especial nas áreas de Pediatria, Endocrinologia, Endoscopia, Geriatria, Infectologia, Dentista e outras áreas nas quais não existem médicos credenciados.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista que o IPE-Saúde atende mais de um milhão de pessoas em nosso Estado, contribuindo indiretamente para o sistema de saúde pública. Em nossa cidade, além da rede pública estadual, atende servidores do executivo e do legislativo, devidamente conveniados.
                       Uruguaiana, 08 de Outubro de 2020 
Ver./CARMELO BORGES MADEIRA
PDT
Endereço para correspondência:
Marcus Vinícius Vieira de Almeida
Diretor-Presidente do IPE Saúde
AV. Borges de Medeiros,1945-Praia de Belas
90110-900-Porto Alegre/RS 
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